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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I n9 1.744, de 05 de março de 1.982. 

D� NOVA REDAÇ�O AO ARTIGO 19 DA LEI MUNICIPAL N9 1.737, 

DE 04 DE DEZEMBRO DE 1.981. 

O SENHOR DOUTOR StRGIO SCHLOBACH SALVAGNI, Prefeito Municipal de Ta
quaritinga, no uso de suas atribuiç5es legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promu�. 
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO lQ - O Artigo 19, da Lei Municipal n9 1.737, de 
. 

-

04 de dezembro de 1.981, passa a ter a seguinte redaçao:-

''ARTIGO lQ - Fica a Prefeitura Municipal de Taquaritinga autor! 
. . . 

zada .a contrair com a CEESP - Caixa Econõmica do 
. 

Estado de São Paulo S/A., um financiamento destina 
do ã liquidação de dividas oriundas da execução de 
obras e serviços realizados no Muni�ipio.'' 

ARTIGO 29 - Ficam mantidas todas as demais disposiç5es 
• 

da mencionada Lei n9 l. 737, de 04/12/l. 981. 

blicação, 

ARTIGO 39 --Esta Lei entrarã em vigor.na data de sua p� 

revogadas as disposiç5es em 
-

. 
contrar10. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQUARITINGA, em 05 de março de 1.982. 

OR. StRGIO S HLOBACH SALVAGNI 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Se�retaria da Prefeitura, na data supra. 
I . . 
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VERA LUOIA GIBERTONI BOSCHINI 
-Oficial Administrativo-


